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INTRODUÇÃO





Toda pretensão de estudar a literatura paulina sob os auspícios exegéticos das Ciências da Religião leva-nos a submeter um recorte de literatura sacra ao olhar crítico de um escrutínio metodologicamente orientado. Essa análise no campo da literatura sacra é um estudo científico situado no universo da religião expressa como linguagem. Estudamos neste trabalho, assim, aspectos e elementos do universo simbólico, mediador da realidade pela religião, pela instrumentalidade literária (Cassirer, 2021). 

A questão em tela adentra os diversos domínios das construções de sentidos em uma cultura que tem se revelado cada dia mais desumanizada. A matéria-prima dessa investigação é delicada, rica e saturada de sentidos. É como um antigo e valioso papiro a ser manuseado com cuidado e em ambiente laboratorial, de modo tal que, pelo seu valor, deve ser analisado e examinado respeitosamente, ainda que de modo meticuloso. Emerge tal relevância, dentre outros aspectos, da universalidade das questões existenciais e sociais envolvidas, tanto quanto da relevância das reflexões apresentadas, como se ilustra do inafastável e atemporal questionamento de Bonar (2012, p. 15): “Como posso eu, um pecador, aproximar-me Daquele em quem não há pecado e olhar para Sua face em paz?”

De certa forma, pode-se dizer que o simples fato de se ter a literatura paulina como objeto de investigação científica lança-nos aos ares o perfume da relevância, haja vista todo o impacto social amplamente reconhecido do corpus paulino na formação de uma miríade de representações sociais no bojo da cultura ocidental.

A influência, direta e indireta, do pensamento paulino acaba por repercutir de variadas formas nas mais diversas instituições sociais, políticas e econômicas. A própria erudição acadêmica sobre tal literatura sacra informa-nos que, por sua excepcional qualidade, estaria à altura dos maiores filósofos da antiguidade clássica (Wright, 2009). Com base nisso, é “seguro dizer que essas cartas, página por página, geraram mais comentários, mais sermões e seminários, mais monografias e dissertações do que quaisquer outros escritos do mundo antigo” (Wright, 2019, p. 16).

A presente dissertação se vale de uma metodologia de pesquisa científica de ordem qualitativa, perpassando tanto a modalidade de pesquisa bibliográfica quanto a análise exegética. O motor da pesquisa em tela é a categoria “justificação” (δικαιοσυνη) como expressa no texto grego do Novo Testamento (NT), que se revela como uma representação de ordem religiosa consubstanciada em expressão literária sacra e formadora de uma tábua axiológica de relevante envergadura para a construção do imaginário ético ocidental contemporâneo, o que aloca a investigação nos domínios das Ciências da Religião.

No que diz respeito especificamente à exegese, dentre o amplo espectro de possibilidades metodológicas existentes, aquela que melhor atende aos fins da empreitada deste trabalho de mestrado, e, portanto, lhe deu o desenho, é o método histórico-crítico, cujas técnicas recaíram sobre o texto base da 28ª edição do Novum Testamentum Graece (Aland et al., 2012). Assim, o trabalho se apresenta em três estágios investigativos, sendo que, no primeiro, põe-se a demonstrar um excurso de ordem histórica acerca dos sentidos da pessoa justa/justificada. Buscou-se traçar um esboço panorâmico que contemplasse desde a antiguidade clássica até algo da contemporaneidade. Assim, incluiu-se a compreensão referente aos marcos históricos de maior relevo para a temática, como a Reforma Protestante e a Contrarreforma.

Em um segundo momento, apresenta-se uma análise exegética histórico-crítica tendo por objeto analítico o texto de Gl 3,6-14, com o objetivo de investigar aspectos da intencionalidade autoral mais precisa e buscar compreender a justificação a partir de alguns dos principais referenciais teóricos (Sanders, Wright e Dunn) da New Perspective. A perícope foi escolhida especificamente pela aptidão de ilustrar a compreensão paulina acerca da categoria investigada. A análise serviu-se de um estudo acerca da baixa crítica, importante para a confirmação do texto base. Serviu-se também de investigação ampla acerca da redação, das fontes, dentre outros aspectos relevantes para a compreensão do texto. No que diz respeito à apreciação do conteúdo da perícope, deu-se destaque específico à ideia de justificação após considerar temas relacionados presentes no contexto.

No terceiro estágio, buscou-se apresentar um panorama geral das discussões que partem da New Perspective, indo em um crescente para apresentar uma releitura empreendida por John Barclay em sua teoria do dom. Isso prepara a reflexão para pensar as questões mais centrais da relevância, que são as que envolvem a justificação e a comunidade e a justificação e a práxis social.

Pensando especificamente na nossa área de investigação (Ciências da Religião) em que esta análise da literatura paulina se insere, é interessante destacar que a questão base em que se encontra o fenômeno religioso dialoga na literatura paulina habilmente, provocando-nos insights,1 em especial sobre o alcance da ideia de justificação enquanto categoria religiana, acerca dos sentidos decorrentes, como a questão da liberdade e da isonomia. A própria ideia weberiana de irracionalidade do mundo, quando teoriza o realismo da fatalidade da morte, ou, ainda, as dinâmicas existentes (ou inexistentes) entre o destino do sujeito e o mérito do comportamento humano dialogam com tal literatura paulina. A compreensão weberiana propõe que tais dilemas traduziram-se em forças motrizes de todas as religiões do mundo (Hervieu-Léger; Willaime, 2009).

Podemos ver que essas questões nos fazem refletir sobre os modos como as religiões se organizam e revelam estruturas de poder e de dominação nos âmbitos sociais. Nesse ponto, por exemplo, a análise da justificação em Paulo faz-nos refletir sobre os sentidos de igualdade nas comunidades de fé diante de rupturas dos paradigmas do senso comum estruturados em relações de poder. Aliás, o próprio sentido de comunidade, para se valer da linguagem buberiana, deve ser concebido como ambiente da reconstrução, da superação dos males que emergiram dos dilemas e dos conflitos da sociedade (Buber, 2012). O dialógico se nos revela, na sua dimensão atitudinal, como o compromisso necessário aos sujeitos na formulação da vida (Buber, 2014). A literatura paulina, notadamente na missiva aos gálatas, que aqui se analisa, emerge, quanto a tais questões, como que um pico de luz, de potência de discernimento, posto que revela a dimensão da lógica da restauração relacional, o que, no mínimo, aponta para a grande antiguidade de tal problema nos domínios da religião e, por conseguinte, do humano.

A expectativa deste trabalho é que possa contribuir não apenas para uma organização didática dos temas e uma apresentação sistemática dos assuntos, mas para a formulação de insights sobre os sentidos da justificação e para a construção de uma comunidade sustentada na justiça e na fraternidade.






1.

      Trata-se de uma compreensão iluminada, mais clara acerca de determinado assunto (Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa, 2015).

    












  

  
1. A JUSTIFICAÇÃO E A NOVA PERSPECTIVA PAULINA




1.1 Excurso sobre os Sentidos de Justificação

Todo excurso é, de certo modo, um desvio. Um desvio do objeto central para, afastando-se deliberadamente deste, poder contemplá-lo altaneiro dos cumes dos montes. Contemplação solitária, sinótica, porém de modo a conglobar a abóboda do fenômeno literário. Esta seção do capítulo primeiro propõe-se a ir ao encontro amistoso do desafio pertinente a investigar, em um sentido mais amplo, acerca da pessoa a quem se poderia atribuir a qualificação de justa ou justificada, em uma dimensão filosófico-religiosa constitutiva do pensamento cristão. 

1.1.1 A pessoa justa na Antiguidade Clássica

O espectro semântico acerca do sujeito justo sempre foi tema de vergastadas reflexões desde as mais remotas elaborações culturais humanas, incluindo-se as produções que se mostram como corolário do labor filosófico e da reflexão religiosa. Realmente, muito se produziu sobre o que seria o justo diante de Deus, assim como o justo diante da coletividade, incluindo-se a definição daquele que se revela qualificado pela virtude moral. Enriquece-nos muito, portanto, antes da apreciação da passagem da epístola paulina alvo mais direto da dissertação que se empreende, perguntar-nos, ainda que em sobrevoo, como no mundo grego antigo se revelava o sentido deste ser humano justo.

No que toca à literatura helenística clássica, Seebass (apud Coenen; Brown, 2000) nos ensina que o radical do termo “justificado” ou “justo” evocaria mais especificamente um sentido de uma instrução. Este sentido parece apontar para o que nas obras de Hesíodo, por exemplo, seria a filha do próprio Zeus, denominada de δίκη (diké), como também ocorre no Novo Testamento em At 28,4.

O termo δίκη aparece com outros sentidos, recebendo conotação de ordem religiosa como uma espécie de um poder elementar, de algum modo, algo cósmico. Ou, ainda, como um grito de peleja que se eterizou em representação conceitual latente habitante dos profundos recônditos sociais, subjacentes, no sentido que viera a permear as próprias cidades estados gregas (Seebass, apud Coenen; Brown, 2000).

Aspectos como a lei, a ética, a política e a religião estariam todos eles radicados no mais profundo do substrato do pensamento grego da antiguidade clássica, assim como arraigados na própria matriz da sua estrutura social. Nessa ótica, tudo isso partiria da própria δίκη enquanto divindade. Haveria, em um certo sentido, uma ideia de uma adequação aos preceitos da ordem legal e dos costumes da cidade, assim como uma dimensão deontológica da vida eticamente orientada, de modo tal que a virtude acabaria por permear a própria justiça (Schrenk, 2013).

O clássico da filosofia A República (Platão, 2014) apresenta a justiça como um tema central que perpassa toda a obra. Platão a estabelece residindo na composição dos elementos estruturantes do próprio significado de Estado, o que faz todo o sentido em sua acepção maior e contextualizada (Seebass, apud Coenen; Brown, 2000). Em apertada síntese, podemos dizer que Platão (2014), na voz de Sócrates, apresenta os tipos de organização do poder da polis, partindo de um modelo ideal para outros modelos menos puros, como seria o caso da aristocracia, da oligarquia, da democracia e da tirania, por exemplo. Ao fazê-lo, mostra profundas reflexões nos debates entre Sócrates e outros personagens. Os tipos de Estado revelam no macro o que há no micro, os tipos de homens.

O principal interesse deste pensador residia no sentido do bem, o que o levou a destacar a importância do conhecimento para a justiça, afinal, compreendia que a causa do pecado (do mal) seria a própria ignorância (Russell, 2017). Diz Sócrates (Platão, 2014), ainda, que a justiça, de algum modo consiste no meio termo. Por outro giro, diz que quando há de se recorrer a um terceiro sujeito para se alcançar o que seria o justo, revela-se alguma deficiência na educação na justiça, o que deve ser compreendido como uma causa de grande vergonha. Diz Sócrates literalmente:

E não te parece uma vergonha e um grande indício de educação deficiente o ter um homem de recorrer à justiça alheia por não a possuir em si mesmo, entregando-se assim às mãos de outros homens, de quem faz seus senhores e juízes?(Platão, 2014, p. 126)



Podemos ver nestas palavras um conteúdo literário que flui e ecoa com certa harmonia com o texto paulino: “Digo isso para a vergonha de vocês. Será que não existe nem ao menos um sábio entre vocês, que possa julgar entre seus irmãos?” (1Co 6,5). Assim, tanto na teologia paulina quanto na filosofia socrática, a ausência da virtude da justiça seria uma causa de vergonha (ἐντροπή).

Platão (2021), em “Teeteto”, mostra Sócrates, em seu labor dialógico maiêutico, versando acerca do homem justo, que, ao seu sentir, se assemelharia a Deus. Sócrates entende que como Deus é justo em seu ser, ser justo é ser semelhante a Deus. De forma simplificada, podemos dizer que se trata de santidade e justiça. Trata-se do homem que sabiamente foge dos vícios e busca efetivamente as virtudes.

Para nossa análise, merece destaque particular o pensamento de Aristóteles. Em sua Ética à Nicômaco, livro V, ele trata o justo como que se referindo ao campo das virtudes humanas. Ele usa o termo δικαιοσύνη para a justiça e ἀδικία para a injustiça. Seria a justiça a maior de todas as virtudes. Como ele mesmo afirma: “a justiça aparece como a mais poderosa das excelências, e nem a estrela da tarde nem a estrela da manhã são tão maravilhosas” (Aristóteles, 2017, p. 96).

Aduz, assim, que justiça seria “uma disposição de caráter pela qual os homens praticam coisas que são justas, e pela qual agem de maneira justa e desejam coisas justas” (Aristóteles, 2017, p. 135). Evidencia-se que o sentido aristotélico de justiça se liga ao caráter do sujeito sintonizando-se com suas conformações das dimensões morais da personalidade, assim como com os aspectos de sua subjetividade, intrapsíquicos, ligados às disposições e inclinações do desejo. É algo que está para além do agir, do comportamento, perfazendo-se também no teleologismo1 e no desejo. O homem a quem se pode declarar justo não apenas é justo no seu ser, na sua personalidade, ele deseja o que é justo e age em conformidade com a justiça. É a própria disposição do caráter justo humano que conduz a pessoa ao desejo pelo que é justo (Aristóteles, 2017).

Podemos dizer, assim que o homem cuja habitação se escora na justiça também deve ter a legalidade por arrimo. No dizer de Aristóteles (2017, p. 136), “o ‘justo’, então, é o que respeita a lei e é probo, e o injusto é o que não respeita a lei é ímprobo”. Uma vez que o injusto é um transgressor da lei, o justo se mantém dentro dos limites da norma e, assim, de certo modo, toda a legalidade, ao seu sentir, é de algum modo justa. A justiça não seria apenas uma fração da virtude, não seria apenas parte desta, antes, seria expressão de sua plenitude, a justiça “é a virtude inteira”, nas palavras do filósofo (Aristóteles, 2017, p. 138).

Contudo, não se pode assimilar acriticamente o pensamento de Aristóteles, pois, em que pese a agudeza de seu pensamento e o caráter cirúrgico de muitas de suas ponderações, tal filósofo deve ser lido considerando-se que ele representa o espírito de seu tempo (Zeitgeist), parecendo refletir um modo de pensar tipicamente fulcrado em aspectos estruturais da sociedade grega da antiguidade, que era amplamente escalonada na desigualdade, altamente estratificada, incluindo-se o escravismo e o demérito do trabalho humano.

Russell (2015, local 3779) afirma que “nós acreditamos que os seres humanos, ao menos em teoria ética, possuem direitos iguais e que justiça subentende igualdade; Aristóteles, por sua vez, acredita que não é igualdade o que a justiça subentende, mas a justa proporção, a qual só às vezes é igualdade”. Nesse sentido, Aristóteles entendia, por exemplo, que a justiça para com um escravo deveria ser diferente da justiça para com um pai, posto que, diferentemente deste, aquele seria objeto, patrimônio, e “contra a propriedade não pode haver injustiça”, como nos explica Russell (2015, local 3779).



1.1.2 A pessoa justa segundo a Septuaginta

A Septuaginta (LXX) é a famosa e academicamente relevante tradução do Antigo Testamento (AT) para a língua grega realizada, em boa parte, por volta do terceiro século a.C. Ela emerge no judaísmo como produção religiosa importante na construção de uma identidade deste povo durante a diáspora, havendo pouco consenso quanto sua origem, exceto, dentre alguns poucos pontos, pelo fato de sua empreitada se estabelecer por judeus egípcios de Alexandria (Paget, 2019).

Nesse documento histórico-religioso, ocorre uma evidente similitude semântica com o uso comum do termo justificação na literatura de seu tempo, contudo há algumas nuances dadas pela temática que acompanham o contexto da literatura judaica bíblica. O sentido básico parece apontar para alguns aspectos relevantes. Primeiramente, é pressuposto que ninguém pode ser mais justo do que Deus (Jó 4,17). Em segundo lugar, podemos ver que o homem justo é, muitas vezes, contrastado com aquele que não o é, de modo que Deus não os trata do mesmo modo (Gn 18,25; Ex 23,7; Sl 11,5;). O justo é alvo da graça divina e ele tem o acolhimento desta graça durante as adversidades da vida (Sl 34,19; Sl 112,6).

A compreensão da existência de uma aliança, de um pacto (διαθήκη), fica bem presente nas tramas da tecitura desta tradução bíblica. Deus, que é marcado pelo atributo da justiça, cumpre todos os termos de seus pactos e exige do ser humano igual comportamento justo. Aliás, é bem evidente na LXX que o homem justo (δίκαιος) seria aquela “pessoa que cumpre as obrigações para com Deus e para com a sociedade teocrática” (Schrenk, 2013, p. 186).

Nesse ponto, o texto de Gn 6,9 é bem ilustrativo quanto ao uso do adjetivo nominativo δίκαιος ao afirmar que “Noé era homem justo”, Νῶε ἄνθρωπος δίκαιος (The Old Testament in Greek, 1909). Esse adjetivo corresponde ao hebraico צדיק (ṣdyq), sendo abundante na LXX. O Sl 11,7 afirma literalmente: “ὅτι δίκαιος Κύριος καὶ δικαιοσύνας ἠγάπησεν (The Old Testament in Greek, 1909), “pois justo é o Senhor e ama a justiça” (tradução nossa).

Segundo Ez 18,5, a pessoa justa procede em conformidade com a equidade e com o direito. Neste verso, o adjetivo nominativo δίκαιος aponta para o sentido mais comum do termo. Em Zc 9,9, o rei messiânico é caracterizado pelo nominativo πρᾳὺς (gentil) e por ser justo (δίκαιος). O Sl 112,4, por sua vez, assevera que a φῶς (luz) nasce mesmo nas trevas para aquele que se qualifica como δίκαιος.

Jó2 é outro exemplo de maior magnitude a ilustrar nosso excurso. No livro que leva seu nome (Jó 1,1) há evidente testemunho de sua justiça diante de Deus. Diz a Septuaginta literalmente: “καὶ ἦν ὁ ἄνθρωπος ἐκεῖνος ἀληθινός, ἄμεμπτος, δίκαιος, θεοσεβής, ἀπεχόμενος ἀπὸ παντὸς πονηροῦ πράγματος” (The Old Testament in Greek, 1909). Esse texto é particularmente significativo pela riqueza ilustrativa da descrição. O patriarca era o tipo ideal de uma pessoa temente a Deus, aquela que se destaca pela integridade e pela piedade. Ele era ἀληθινός (verdadeiro), ἄμεμπτος (irrepreensível), δίκαιος (justo) e θεοσεβής (devoto). O patriarca se distanciava de toda prática iníqua, maldosa (πονηροῦ).

Podemos traduzir o texto de Jó 1,1 da seguinte forma: “Havia no território de Uz um homem chamado Jó, o qual era verdadeiro, irrepreensível, justo e devoto a Deus, afastando-se de tudo o que é mal”. Nota-se, aqui que as dimensões da espiritualidade, da religião e da ética se entrecruzam no performar do tipo daquele que se qualifica como justo.



1.1.3 A pessoa justa conforme os sábios fariseus

Com o exílio babilônico, a sinagoga exsurge como o âmbito de produção cultural e religiosa, mostrando-se um universo de instrução e modulação das tradições. Várias escolas teológicas surgiram após este período, destacando-se de modo particular para o nosso trabalho o papel dos mestres fariseus. Este é o grupo, segundo a erudição tende a apontar, que influencia o cristianismo de uma forma destacada, não pertencendo à aristocracia, sendo mais liberais e estando mais perto da população (Miranda; Malca, 2001).

Ainda que a religiosidade farisaica seja um assunto controverso nos nossos dias, há autores, como Schrenk (apud Kittel, 2013), que compreendem, nesta vertente haver uma dinâmica relacional essencialmente retributiva com o divino. O justo seria aquele que é fiel, que não se envolve nas práticas da impiedade. Ele deve viver de modo que suas boas obras abundem e superem as más obras. Assim, “os justos são aqueles cujos méritos superam as faltas” (Schrenk, apud Kittel, 2013, p. 186).

Pensando nas épocas mais distantes de Israel, Walton (2021, p. 533) afirma que não haveria evidência bíblica veterotestamentária apontando para um julgamento após a morte. Mesmo os textos dos Salmos que tratam da libertação do Sheol poderiam ser lidos como referências à vida. Pool (1999), por outro lado, explica que o modelo de raciocínio rabínico sobre sistema de salvação ao longo dos séculos que se desenvolveu no judaísmo não exigia a completa realização de todos os mandamentos. Ele teria se construído, antes, como uma representação coletiva ao longo do tempo de uma balança divina para o dia do juízo final, em que o Senhor avaliaria qual dos pratos se abaixa. O fiel a alcançar a ser declarado justo no fim seria aquele cujo prato mais pesado da balança seja o dos méritos e não o das transgressões.

Em um sentido diferente, Miranda e Malca (2001) apontam que a vida e a prática justas pertencem a uma certa essência da espiritualidade farisaica de modo que se perfaz como uma espécie de exigência de sua dimensão social. A caridade, desse modo, poderia ser vista como uma boa ilustração da virtude da justiça para com os pobres. A pobreza, aliás, teria sua causa eficiente na própria sociedade, mas Deus provê nos ricos pessoas que custodiam bens para os pobres, sendo estes como que credores que podem clamar a Deus quando desamparados em sua miséria. Aduzem que:

Cientes das injustiças do mundo em que viviam, os fariseus manifestavam uma fé indestrutível nos impulsos humanísticos do coração humano, ao tempo em que eram realistas e lúcidos. Julgaram acertado formalizar a busca da justiça (tzedaká), a prática da caridade e da benevolência numa obrigação religiosa.(Miranda; Malca, 2001, p. 93)



É interessante notar aqui algo de similitude com o pensamento cristão reformado suíço, para quem a riqueza seria um fator de sua responsabilidade social. Isto se expressa na doutrina da mordomia cristã, muito cara ao calvinismo. Em harmonia com o conceito essencial de frugalidade, observa Calvino, nas Institutas da Religião Cristã, que o viver condigno exige desprendimento, assim como ter a consciência de que tudo o que se tem são benesses colocadas na posse do homem sob sua mordomia pelo próprio Deus (Calvino, 2006).

Voltando ao judaísmo, a visão farisaica da justiça divina contemplava uma ressurreição final, em que haveria um julgamento e um mundo futuro. Afirmam Miranda e Malca (2001, p. 105) que o “paraíso só se tornaria paraíso na medida em que as pessoas quisessem realizá-lo, comportando-se virtuosamente durante a vida”. Apontam, assim que, na ótica judaica, não seria Deus quem criaria o paraíso para recompensar os fiéis que praticaram o bem, mas, antes, seria o próprio homem quem criaria o lugar de seu destino, a Jerusalém celeste seria construída pela benevolência, caridade e justiça das pessoas.

Assim, pode-se perceber que na ótica de alguns eruditos, o justo para o farisaísmo teria o fundamento de sua compreensão moral em um sentido retributivo, enquanto outros apontam para um sentido social. De toda forma, permaneceria uma visão de participação humana na construção do bem.

1.1.4 A leitura patrística da justificação

O período da história da igreja e do pensamento teológico cristão que se designa de patrística revela algumas disputas intelectuais e as preocupações pastorais do período que se segue ao próprio Novo Testamento. Isto pode nos levar a uma maior aproximação histórica, encurtando distanciamentos de ordem histórico-cultural e revelando o sentimento e o cenário dos séculos que se seguiram. Deve-se deixar o alerta, contudo, de que o tema teológico da justificação não fora de preocupação específica de tal época, não surgindo nos embates apologéticos ou nas proposições de ordem dogmática dos concílios ecumênicos; antes, o assunto seguiu na esteira argumentativa dos bispos, subjazendo latentemente, muitas vezes com tom pastoral, tanto quanto servindo de lastro e pressuposto para uma outra preocupação maior. O que disto resulta, enfim, é o fato de haver uma carência de uniformidade entre os pais da igreja quanto à justificação. Em que pese tudo isso, é perfeitamente possível traçar um panorama sinóptico do pensamento da patrística para o escopo deste trabalho, colhendo-se dos documentos por amostragem o que se mostra mais ilustrativo e didático.

A própria discussão teológica mais especificamente focada sobre a relação entre as obras do crente e a fé é relativamente tardia na história da patrística, pertencendo mais propriamente ao período do ministério de Agostinho, para quem a justificação implicava em modificação na natureza da pessoa (Moore, 2021). Apesar disso, segundo nos aponta Schreiner (2017), a maior parte dos pais apostólicos entendia a justificação do modo que posteriormente se consagrou denominar de imputação forense.

O documento denominado de 1 Clemente, de 96 d.C., uma carta escrita de Roma para os Coríntios, é atribuído pela tradição ao bispo Clemente de Roma. Ao tratar da teologia do dom de Deus, afirma que grandes personagens bíblicos foram verdadeiramente honrados pela graça da vontade divina, exclusivamente. Diz que:

[...] não somos justificados por nós mesmos, nem pela nossa sabedoria, piedade ou inteligência, nem pelas obras que realizamos com pureza de coração, e sim pela fé; é por ela que Deus Todo-poderoso justificou todos os homens desde as origens.(1 Clemente, apud Padres Apostólicos, 1995, p. 34)



Certamente que nos salta aos olhos o excerto “não somos justificados por nós mesmos [...] nem pelas boas obras [...], e sim pela fé” (1 Clemente, apud Padres Apostólicos, 1995, p. 34). Cumpre aqui mencionar, primeiramente, que na leitura de 1 Clemente, a justificação não seria causada pela piedade, nem pela devoção ou por qualquer tipo de boas obras. Em segundo lugar, há um sutil ponto teológico a destacar: o documento afirma que desde as origens, isto é, desde o início, a justificação por meio da fé seria o meio pelo qual o ser humano passa a ser aceito diante de Deus. Schreiner (2017) entende que, nestas palavras, encontram-se embrionariamente o que ulteriormente se entenderia como o ensino da justificação pela fé somente, ou, como se convencionou na visão evangélica tradicional, sola fide (somente a fé). Assim, 1 Clemente estaria afirmando que as boas obras não eram vistas como fundamento da justificação, mas como corolário desta. Gupta (2023, p. 39), sobre a mesma carta, afirma que “Clemente não estava identificando fé com atos, porém ela aparenta ser mais do que algo puramente ou até mesmo cognitivo. O uso de Clemente combina com um sentido volitivo daquilo que se move na vontade humana para se tornar obediência”.

Quando Inácio, bispo de Antioquia, escreve de Esmirna para os Magnésios por volta do final do século primeiro, ele diz: “[...] se ainda vivemos segundo a lei, admitimos que não recebemos a graça” (Aos Magnésios, apud Padres Apostólicos, 1995, p. 66). De um modo ainda mais contundente, ele afirma com sua autoridade episcopal que aqueles “[...] que viviam na antiga ordem de coisas chegaram à nova esperança, e não observam mais o sábado, mas o dia do Senhor, em que a nossa vida se levantou por meio dele e da sua morte” (Aos Magnésios, apud Padres Apostólicos, 1995, p. 66). Nestes excertos, o douto bispo descreve a vida dos judeus que abraçaram a crença em Jesus: eles haviam se apartado até do costume de identidade étnica da guarda do sábado. Declara que querer alcançar a aceitação diante de Deus mediante as obras e práticas próprias do judaísmo seria como nunca ter recebido de verdade a graça divina. Vejamos que Schreiner, ao interpretar esta carta, entende que o bispo Inácio destaca a centralidade da graça e da justificação e que “parece que a justificação está separada das obras da lei” (Schreiner, 2017, p. 30). Nisto, o confirma o pai da Igreja quando assevera que “é absurdo falar de Jesus Cristo e, ao mesmo tempo, judaizar. Não foi o cristianismo que acreditou no judaísmo, e sim o judaísmo no cristianismo, pois nele se reuniu toda língua que acredita em Deus” (Aos Magnésios, apud Padres Apostólicos, 1995, p. 67).

O manuscrito Carta a Diogneto, que foi encontrado no século XV em Constantinopla, foi escrito por volta do século II ou do século III e, assim como o faz Inácio de Antioquia, critica as práticas da religião judaica. Um dos aspectos que ficam bem destacados nessa carta é a veemente crítica do autor à prática judaica da guarda do sábado. Aliás, Inácio também tecia críticas neste ponto. Afirma a Carta a Diogneto que apenas pela vontade de Deus é que o ser humano poderia alcançar a vida que vem de Deus e diz, literalmente: “para que ficasse claro que por nossas próprias forças era impossível entrarmos no Reino de Deus, e que somente pelo seu poder nos tornamos capazes disso” (Carta a Diogneto, apud Padres Apologistas, 2014, p. 22). Diz ainda: “De fato, que outra coisa poderia cobrir nossos pecados, senão a sua justiça?” (Carta a Diogneto, apud Padres Apologistas, 2014, p. 23). Trata-se, como fica evidente, do sentido teológico de uma substituição. Completa ainda o documento afirmando: “Por meio de quem poderíamos ter sido justificados nós, injustos e ímpios, a não ser unicamente pelo Filho de Deus?” (Carta a Diogneto, apud Padres Apologistas, 2014, p. 23). O uso que tal epístola faz da expressão “unicamente pelo Filho” fica contextualizado no combate à busca de justificação pelas obras da lei. Tudo isto sugere fortemente uma ideia de justificação pela ação de Deus mediante a crença em Jesus. Aliás, parte da erudição, como se ilustra em Schreiner (2017), vê na Carta a Diogneto o ensino da justificação por fé.

Percebe-se que, desde a patrística, a noção da justiça como dom (um presente, uma dádiva, uma graça) se mostra presente textualmente, como se vê nas Confissões de Agostinho (1997, p. 192), que já dizia: “quando confesso o bem que fiz, nada posso atribuir a mim próprio, pois tu, Senhor, ‘abençoas o justo; no entanto, foste tu que o tornaste justo, de ímpio que era”. E explica, no mesmo parágrafo, que fora resgatado de suas iniquidades, posto que diz: “perdoaste e esqueceste para me fazer feliz, transformando-me a alma pela fé e pelo teu sacramento” (Agostinho, 1997, p. 192).

1.1.5 A leitura medieval da justificação

O período medieval é o que segue à patrística. Na visão de Shelley (2018), Roma fora um grande caldeirão borbulhante de guerras, inundações e pestes quando a capital de César ia se tornando a cidade dos papas. O mundo fora se reformulando, descentralizando, esgueirando-se. Tal fora o contexto das origens da cristandade.

Para se ilustrar, é amplamente divulgada (mesmo que passível de diversas críticas) a afirmação do autor católico Baronius de que o décimo século seria uma era de trevas (Gonzales, 2004, p. 136). A denominada idade das trevas não fora desprovida de produção intelectual de relevo, posto que autores como Gezo de Tortona, Adso de Luxeuil, Atto de Verceil ilustram a teologia deste século. No século seguinte, inclusive, parece predominar a controvérsia teológica sobre os dogmas dos sacramentos. No século nono, por exemplo, ilustra-se a vasta teologia renascentista de João Scotus de Erígena (Gonzales, 2004). No século doze, o erudito e influente Anselmo de Canterbury tem entre seus trabalhos mais significativos o “Sobre a Concordância do Pré-conhecimento, Predestinação e Graça com Livre-arbítrio” e muitos outros pensadores foram forjados na esteira do curso desta era, como Pedro Abelardo e Pedro Lombardo (Gonzales, 2004).

No que diz respeito à doutrina da justificação, principalmente quanto à sua compreensão inicial, ela seguiria o entendimento patrístico, pois havia entre os doutores da igreja uma certa mistura teológico-hermenêutica entre as leituras da regeneração e do batismo, assim como entre a interpretação da justificação e da santificação, como nos lembra Berkhof (2017), influente erudito holandês.

Nesse sentido, a justificação incluiria a ideia de que o ser humano estaria sendo perdoado de sua iniquidade e de que ele estaria sendo transformado em uma pessoa justa. Quanto à ordem lógica do processo envolvido, não havia unanimidade, “alguns invertendo a ordem recém-indicada. Isso também foi feito por Tomás de Aquino, e o seu conceito prevaleceu na Igreja Católica Romana” (Berkhof, 2017, p. 739).

Cavalcanti (2001) ensina-nos que, de acordo com o escolasticismo medieval, a fé seria algo da ordem da razão, um elemento racional, visto que seria passível de alcance por meio da pregação, da instrução. Esta fé seria diferente daquela que seria infusa por Deus.

Berkhof (2017) informa-nos que a infusão de graça no homem seria a responsável pela justificação do crente, ainda que não seria exclusivamente nela que os pecados seriam perdoados. Diz ainda que foi na ideia de uma graça infusa que se desenvolveu ao longo do período medieval uma força do valor dos méritos humanos na justificação.

1.1.6 A perspectiva do movimento 
reformador da Igreja

Para apresentar a perspectiva tradicional, importa compulsar os escritos dos reformadores fundamentais, assim como dos documentos histórico-confessionais do protestantismo tradicional. Desta feita, para o propósito desta pesquisa, foram elencados dois reformadores dentre os principais expoentes. A escolha se deu tomando-se por critério a importância dos seus movimentos religiosos, a dimensão de suas produções literárias e a relevância geral de seus pensamentos em um espectro de reverberação que ultrapassa a própria teologia, incorporando a política, a econômica, a filosófica e a deontologia em geral. Por isso, entende-se de maior relevo concentrar-nos no pensamento de Martinho Lutero, de João Calvino e nos documentos emblemáticos da Reforma que se formaram na esteira destas personagens.

O pensamento teológico de Lutero sobre a justificação

Lutero foi, inicialmente, um dedicado cristão católico romano, formado na vertente da espiritualidade e da teologia agostiniana. Como padre, foi S. Theologie Magistro3  e lectore ordinário4em Wittenberg (Luther, 1996). Lutero lutou pela integridade ética e doutrinária da Igreja de Roma, confrontando as estruturas de poder vigente, o que acabou contribuindo para sua excomunhão. Além de ter suas 95 teses, que convidavam ao debate público acerca das indulgências que eram vendidas para arrecadar recursos para construção da basílica de São Pedro (Luther, 1996; Lawson, 2013), reverberando por toda a parte, Lutero produziu um farto material teológico e pastoral e promoveu, indiretamente, a consolidação da língua alemã por meio da sua tradução da Bíblia, usada até hoje.

O ambiente contextual do pensamento inicial de Lutero é bem conhecido. Havia, de outros anos, um clima de expectativa messiânica, de modo que Lutero pertencia inicialmente ao Zeitgeist (espírito da época) tipicamente medieval, cujo sentimento era o de pertencimento aos tempos do fim, de uma erupção escatológica (Trueman, 2017). Contudo, devemos diferenciar o Lutero jovem do Lutero maduro. Este último, podendo contemplar as diversas intempéries dentro do próprio movimento reformador, pareceu revelar um sentimento de frustração com as expectativas escatológicas, restando bem evidente que o pensamento teológico do reformador se desenvolveu ao longo do tempo e que, como teólogo de grande preocupação pastoral, suas ênfases iam mudando na medida em que o requeriam suas demandas paroquiais (Trueman, 2017).

Merece destaque, desta feita, a presença de Lutero na Reforma como teólogo. Brunner, por exemplo, declara em sua consagrada Dogmática que a ênfase de Lutero na justificação “o destaca como intérprete apropriado do apóstolo Paulo e como único professor que em toda a igreja está mais próximo da mente de Cristo” (Brunner, 2020, p. 101). Dunn (2020), por seu turno, entende que Lutero contribui de modo substancial, uma vez que acabou por superar a visão dos pré-reformadores de uma justiça de Deus, caminhando para uma justificação pela fé. “Martinho Lutero afirmava que a doutrina da justificação somente pela fé é o artigo do qual dependem a prosperidade ou a ruína da igreja [...]” (Sproul, 2017, p. 335).

Quando Lutero escreveu sobre a doutrina da justificação, ele não rejeitou o valor das obras; contudo, não as via como fonte da justificação diante de Deus. No entendimento de Lutero, “o cristão está num campo de batalha constante com uma mente que oscila entre o agrado de obras de justiça e o dom de Deus em Cristo” (Trueman, 2017, p. 177). Tal leitura acaba por implicar que, como tal peleja perdurará enquanto o cristão viver, a verdadeira força da lei de compungir o coração acaba por ser perene. “Lutero propôs uma fórmula que tem sobrevivido desde o tempo do debate. Ele disse que somos simul iustus et peccator, que significa ‘ao mesmo tempo justo e pecador’” (Sproul, 2017, p. 336). Ou seja, em que pese a justiça de Deus imputada ao crente, este não está livre de pecar.

Em Lutero, tal doutrina estaria para muito além de um tópico dogmático. Seria, em realidade, uma verdadeira garantia inarredável e pessoal sustentada na reconciliação promovida pelo próprio Deus. Esta dinâmica de amor relacional e envolvente em que Deus doa seu amor pertenceria ao mundo da realidade histórica (Brunner, 2020, p. 104). Assim, a justificação seria obra exclusiva da graça de Deus. Por outro lado, o reformador denominava de sofistas aqueles que entendiam que a fé que dá a vida seria aquela operada pela caridade. Seria, ao seu sentir, uma glosa forjada a afirmação de que a fé não constituída pelo amor não estaria apta a justificar. Ele insiste em seu comentário sobre Gálatas que a fé cristã eventualmente destituída de verdade seria, na verdade, uma fé falsa (Luther, 1997).

Lawson (2013) nos informa que o teor das 95 teses aponta para um forte combate ao pretenso poder papal de perdoar pecados. No sentir de Lutero, o arrependimento seria a contrição interna do crente diante de seus pecados e não o cumprimento de uma penitência prescrita pelo ofício sacerdotal. Tal posição é corolário inevitável da doutrina da justificação pela fé somente.

Havia ainda, no contexto teológico católico romano da época de Lutero, uma certa formulação dogmática de que a fé seria uma realidade infusa e entregue por dádiva de Deus ao fiel, mas que, mesmo assim, carecia de se constituir por ações de caridade. Ela se sustentava na ideia de mérito que Lutero tanto questionava. Esta fé infusa (fides infusa) seria distinta, ainda, da fé adquirida (fides acquisita), aquela que o fiel obtém por reiterados atos de fé ao longo da vida (Lutero, 1997). Afirma que “eles tiram da fé o seu ofício e o dão à caridade; de modo que a fé não é nada, a não ser que a caridade, que eles chamam de sua forma [e perfeição], esteja unida a ela” (Lutero, 1997, p. 262, tradução nossa).

A compreensão dos documentos do Livro de Concórdia

O Livro de Concórdia (2021) foi publicado em 1580 e tinha por objetivo pacificar controvérsias entre as igrejas evangélicas da Alemanha. Ele contém vários documentos, como, por exemplo, a Confissão de Augsburgo, os Artigos de Esmalcalde e os catecismos luteranos. A Confissão de Augsburgo foi apresentada a Carlos V, imperador do Sacro Império Romano-Germânico, no ano de 1530. Tal documento representava o entendimento dos predecessores artigos de Schwabach e de Torgau. Fora redigida tanto em latim quanto em alemão. A teologia do documento aponta que a justificação se assenta na graça e se opera por intermédio da fé, que as obras devem ser feitas como expressão de louvor e amor a Deus, mas não como causa da justificação. Ela busca se fundamentar tanto na tradição da igreja quanto nas Escrituras. Assim, por exemplo, no tópico da justificação, cita textualmente Santo Ambrósio: “Ou seja, por ordem de Deus quem crer em Cristo será bem-aventurado sem a ajuda de obras e obterá o perdão do pecado exclusivamente pela fé, em razão da graça e gratuitamente” (Confissão de Augsburgo, apud Livro de Concórdia, 2021, p. 66).

A Confissão de Augsburgo não negligencia, contudo, o valor e a dignidade das boas obras nos mais diversos âmbitos da religião cristã. Reconhecendo a importância das obras e não lhes atribuindo cooperação para a salvação, a Apologia da Confissão de Augsburgo (apud Livro de Concórdia, 2021, p. 298) afirma que “do mesmo modo que a lei maior ou a primeira lei não justifica, tampouco a virtude máxima da lei justifica”. Afirma Cavalcante (2018, p. 657) que “as boas obras compõem o núcleo da espiritualidade luterana, embora devam ser colocadas no seu devido lugar”. O que o pensamento dos documentos de Concórdia propõe, em apertada síntese, é que não se pense nas obras como que estando na linha de desenvolvimento causal da salvação.

Os Artigos de Esmalcalde, escritos por sugestão do eleitor da Saxônia para buscar promover concessões e paz, foram elaborados pelo Dr. Lutero e entregues em Wittenberg em 1537. Diz expressamente sobre a justificação que “não podendo ser alcançado ou apreendido por nenhuma obra, lei ou mérito, segue-se que é claro e certo que somente esta fé nos torna justos” (Artigos de Esmalcalde, apud Livro de Concórdia, 2021, p. 555).

Na Fórmula de Concórdia, o assunto é abordado no terceiro capítulo. Ela visa reiterar o teor do documento de Augsburgo. Apresenta o estado em que se encontra a discussão e refuta as argumentações contrárias. Ao afirmar que a justiça se baseia em Cristo, que possui duas naturezas, a controvérsia que surgiu foi se a natureza humana do Messias é que serviria de fulcro da justificação forense ou se seria baseada na sua natureza divina. Ou seja, para uns, Cristo é a justiça do crente segundo sua natureza humana, enquanto para outros, o seria segundo a sua natureza divina. Essas duas teses foram reputadas como erros teológicos e combatidas pela Fórmula de Concórdia. A posição considerada ortodoxa e subscrita foi a de que “Cristo inteiro, segundo as duas naturezas, é nossa justiça” (apud Livro de Concórdia, 2021, p. 899). Esta é a primeira tese afirmativa da Fórmula de Concórdia, que Cristo nos justifica segundo suas duas naturezas. Vale destacar a tese terceira, que afirma que a justificação se dá apenas pelo instrumento da fé, assim como a tese quarta, segundo a qual essa fé é uma dádiva de Deus. A fé não seria, assim, mera adesão cognitiva à doutrina. Afirma o documento:

Pelo contrário, é um dom de Deus por meio do qual reconhecemos retamente a Cristo, nosso Salvador, na palavra do evangelho e nele confiamos, assim que somente por causa da obediência de Cristo temos, por graça, perdão dos pecados, somos considerados santos e justos por Deus Pai e somos eternamente salvos (Fórmula de Concórdia, apud Livro de Concórdia, 2021, p. 900).

Mas qual seria o sentido de justificação para tais documentos luteranos? A Fórmula de Concórdia é muito clara e didática neste assunto. Ela diz expressamente que “a palavra ‘justificar’ significa, neste artigo, absolver, isto é, declarar livre de pecados” (apud Livro de Concórdia, 2021, p. 901).

O pensamento teológico de Calvino sobre a justificação

Nascido na França, João Calvino estudou Filosofia no Collège de Montaigu, depois, Direito na Universidade de Orleans, Grego na Universidade de Bourges e Literatura Clássica em Paris. Erudito, tal acadêmico formou-se no contexto do movimento do retorno ad fontes, que implementava a ressurreição do estudo da literatura e do pensamento clássico, o que o levou a sustentar a centralidade das fontes literárias sacras nas línguas originais na fé cristã.

Lutero e Calvino pensavam fundamentalmente do mesmo modo quanto às questões mais basilares da fé cristã. No entanto, mesmo após Zwinglio, os ensinamentos da Reforma revelavam-se ainda desorganizados. Calvino estabeleceu uma ampla e profunda sistematização do pensamento reformado (Lawson, 2013). Assim, como filósofo e teólogo, publicou na Suíça as suas Institutas da Religião Cristã em 1535 e produziu uma vastíssima quantidade de comentários exegéticos (Ferreira, 2013).

Tal reformador foi fundamental na formação dos ministros reformados que se seguiram. Sua escola era de amplo alcance. Dentre suas inúmeras obras, certamente As Institutas da Religião Cristã (Calvino, 2006) foi a obra teológica importante na formação de incontáveis ministros protestantes da Reforma. Brunner (2020, p. 104), refletindo sobre esta obra, afirma que “somente identificando-me com o Cristo crucificado posso entender o significado da justificação”.

Lawson (2013, p.635) afirma que “enquanto Lutero enfatizava a justificação pela fé, Calvino almejou um alvo mais elevado, sublinhando a glória de Deus na demonstração de sua soberania no mundo, quer na salvação, quer na providência”. Podemos ver que na Reforma genebrina via-se preconizado que a pessoa que é justificada pela fé não poderia ser justificada pelo cumprimento da lei. Afirmava-se que “ser justificado pelos seus próprios méritos e ser justificado pela graça de outrem são sistemas irreconciliáveis: um é anulado pelo outro” (Calvino, 2010, p. 99). Quanto à expressão “o justo viverá pela fé”, o reformador suíço afirmava que na literatura paulina aos gálatas e aos romanos a expressão assume o mesmo sentido. Aponta que ao “usar a palavra fé, Paulo se referia evidentemente ao exercício de uma consciência tranquila e firme que confia somente em Deus. Portanto, Paulo usa corretamente a sua citação de Habacuque” (Calvino, 2010, p. 100). As Institutas afirmam:

 [...] será justificado pela fé aquele que, excluído da justiça das obras, apreende pela fé a justiça de Cristo, revestido da qual aparece perante Deus não como pecador, mas, pelo contrário, como justo. Portanto, interpretamos a justificação simplesmente como a aceitação em virtude da qual, recebidos à sua graça, Deus nos tem por justos. E dizemos que ela consiste na remissão dos pecados e na imputação da justiça de Cristo (Calvino, 2006, p. 198).

Para Calvino (2006), a síntese do sentido da justificação seria constituída de quatro conceitos: a) ser aceito por Deus; b) ter a imputação da justiça de Cristo; c) ser perdoado; d) ser reconciliado com Deus. Justificar seria, assim, a absolvição da culpa como se houvesse prova da inocência.

Os símbolos de fé oriundos da Reforma calvinista

Foi necessário ao protestantismo emergente do século XVI uma reestruturação em diversas dimensões e expressões, como na liturgia do culto, na teologia, nos ritos e nos domínios da compreensão da relação da igreja com o Estado. Tudo isso levou à proposta de uma catequese renovada e à elaboração de diversas confissões de fé.

Os documentos de Westminster foram produzidos no contexto da guerra civil inglesa do século XVII e os catecismos maior e breve, assim como a confissão de fé, passaram a ser utilizados por grande parte do protestantismo reformado ao longo do mundo. O Breve Catecismo de Westminster diz:

Pergunta 33: O que é justificação? 
Resposta: Justificação é um ato da livre graça de Deus no qual ele perdoa todos os nossos pecados e nos aceita como justos diante dele, somente por causa da justiça de Cristo a nós imputada, e recebida só pela fé (Breve Catecismo de Westminster, apud Símbolos de Fé de Westminster, 2004, p. 191).

Este catecismo sintetiza bem o sentido atribuído à justificação pelo puritanismo inglês, de matriz calvinista. Endereçado aos infantes, visava doutriná-los no protestantismo inculcando-lhes as formulações teológicas essenciais da perspectiva evangélica tradicional. Percebe-se nas entrelinhas desta pergunta:


	A justificação é um ato de graça da livre ação de Deus, o que aponta para sua soberania e independência. A graça de Deus é, assim, incondicional e não depende de nenhuma ação humana.


	Deus perdoa os pecados e aceita o crente como justo. Isto é expressão da perspectiva forense da justificação. Deus declara o crente justo, independentemente de suas obras.


	A justiça de Cristo é imputada ao crente. Ela não é infundida. O mesmo Deus que realiza a justificação a imputa e a declara.





O Catecismo Maior de Westminster (apud Símbolos de Fé de Westminster, 2014), na mesma esteira, afirma que a justificação é uma bênção de que desfrutam aqueles que são chamados eficazmente para a salvação. Tal graça é a imputação da justiça de Cristo que o fiel recebe pela fé. Ele desenvolve a mesma ideia do Breve Catecismo de um sentido jurídico da justificação, uma justificação forense.

A Confissão de Fé de Westminster dedica todo o capítulo onze para este assunto. O didatismo fica evidente na primeira leitura. Afirma textualmente que “a justificação não consiste em Deus infundir neles a justiça” (Confissão de Fé de Westminster, apud Símbolos de Fé de Westminster, 2014, p. 40), pelo contrário, ela consiste no próprio perdão e na aceitação das pessoas como sendo justas perante Deus. A fé seria o único instrumento da imputação da justiça, o único modo de ser considerado justo diante de Deus. A consequência lógica de receber este dom seria também gozar das demais graças da salvação.

Quanto ao caráter substitutivo do sacrifício do Messias, a Confissão de Fé de Westminster aborda uma articulação lógica do corolário. O texto diz que “Cristo, por meio de sua obediência e morte, pagou plenamente a dívida de todos os que são assim justificados, e, em lugar deles, fez a seu Pai uma satisfação própria, real e plena” (Confissão de Fé de Westminster, apud Símbolos de Fé de Westminster, 2014, p. 40). Três características são apontadas no sacrifício substitutivo que estão relacionadas diretamente com a justificação. A satisfação é real, é própria e é plena. Isto aponta para uma maior amplitude de dimensão da eficácia da justificação. Percebe-se, ainda, da leitura do documento que a doutrina da soberania divina também está presente na tessitura do argumento da justificação. Vejamos:

Deus, desde toda a eternidade, decretou justificar todos os eleitos; e Cristo, no cumprimento do tempo, morreu pelos pecados deles e ressuscitou para a justificação deles; contudo, eles não são justificados até que o Espírito Santo, no tempo próprio e de fato, lhes aplique os méritos de Cristo (Confissão de Fé de Westminster, apud Símbolos de Fé de Westminster, 2014, p. 41).

A justificação é, primeiramente, iniciativa de Deus, pois ela é um decreto, é um ato volitivo pré-ordenado. Ela se sustenta no próprio poder de Deus e em sua eficácia. Em segundo lugar, ela é decidida pelo próprio Deus fora do tempo, antes de o próprio tempo ser criado, ou seja, na eternidade. Este decreto divino é, então, operado por Cristo no tempo, dentro da história humana, e aplicado pelo Espírito no coração do crente. Consequentemente, a confissão entende pela irrevogabilidade da justificação e pela impossibilidade de se decair do estado de salvação.

A Confissão Belga5, em seu artigo 20, afirma que a justiça divina fica evidenciada no fato de Deus Pai ter colocado sobre o Deus Filho os pecados nossos. Jesus experimentou a morte e a ressurreição para que os seus seguidores pudessem ter a justificação. No artigo 22, assevera que negar a suficiência de Cristo para a salvação seria uma blasfêmia. Isto eleva a doutrina da suficiência de Cristo a um patamar central do pensamento protestante de modo oficial. Assevera que:

 “[...] dizemos exata e corretamente como Paulo que somos justificados pela fé, independentemente das obras da lei (Rm 3.28). Contudo, não entendemos isto, estritamente falando, como se a própria fé nos justificasse, pois ela é apenas o instrumento com que abraçamos Cristo, justiça nossa. Ele nos imputa todos os Seus méritos e todas as obras santas que têm feito por nós e em nosso lugar” (Confissão Belga, apud As Três Formas de Unidade da Igreja Reformada, 2016, p. 33).

No artigo 24, a confissão acima mencionada diz expressamente que as boas obras praticadas pelo fiel não podem de modo algum cooperar para a justificação. Afinal, elas somente poderiam ser tratadas como boas se a fé a precedesse. Assim, elas não podem ser a base da salvação, pois “nada podemos fazer, por mínimo que seja, que não o contaminemos com a nossa carne e que não seja digno de punição” (Confissão Belga, apud As Três Formas de Unidade da Igreja Reformada, 2016, p. 35).

O Catecismo de Heidelberg, dividido em três partes, é um longo documento didático que dedica toda a sua parte dois aos aspectos relacionados à salvação. Na pergunta número 61 vemos o seguinte:

Pergunta 61: Por que você diz que é justo somente pela fé? 
Resposta: Eu o digo não porque sou agradável a Deus graças ao valor da minha fé, pois somente a satisfação, a justiça e santidade de Cristo é a minha justiça diante de Deus. É somente pela fé que posso receber e fazer dessa justiça a minha própria justiça (Catecismo de Heidelberg apud As Três Formas de Unidade da Igreja Reformada, 2016, p. 79).

Pode-se ver no documento que a base da justificação é a própria justiça de Cristo e o efeito da justificação é a aceitação diante de Deus. Isto, em harmonia com os documentos já apresentados, aponta para um caráter instrumental da fé. A pergunta subsequente caminha no mesmo sentido ao tratar da relação com as obras.

Pergunta 62: Mas, por que as nossas boas obras não podem ser a nossa justiça diante de Deus, ou pelo menos parte dessa justiça? Resposta: Porque a justiça que pode subsistir diante do juízo de Deus deve ser absolutamente perfeita e totalmente de acordo com a Sua lei, enquanto até mesmo as nossas melhores obras nesta vida são todas imperfeitas e contaminadas com o pecado (Catecismo de Heidelberg, apud As Três Formas de Unidade da Igreja Reformada, 2016, p. 79).

Assim, fica bem evidente nos documentos apontados que a justiça de Cristo é imputada ao fiel por absoluta graça divina e operada tendo por causa instrumental a fé pela ação do Espírito Santo. Berkhof, contudo, nos adverte que os teólogos reformados acabam por evitar o uso de expressões que indicam instrumentalidade, como o uso de “causa instrumental”, não por discordarem, mas para não sugerir qualquer interpretação que aponte no sentido “de que a justificação depende de algum modo da fé como obra do homem” (Berkhof, 2017, p. 754).

1.1.7 A perspectiva católica apostólica romana

Após a deflagração da reforma protestante, deu-se a reforma católica, a contrarreforma. No final de 1545, um concílio geral foi convocado. Constituído por dezenove anos de sessões, tal concílio não estabeleceu um consenso entre protestantes e católicos, antes, tratou de reafirmar as doutrinas de outrora por meio de decretos doutrinários (Moore, 2021). Como afirmou Caldas Filho (2016, p. 1258): “Fato é que Lutero desejava que se convocasse um concílio para tratar das reformas que a igreja de seu tempo precisava – e Trento de certa forma foi uma resposta tardia ao desejo de Lutero (a história é irônica muitas vezes!)”.

O Concílio de Trento adotou algumas concepções de Agostinho, de Anselmo e de Aquino. Ele rejeitou a autoridade única das Escrituras, reconheceu pertencerem ao cânon bíblico livros que Lutero entendia serem apócrifos, reconheceu a versão latina da Bíblia como autorizada, rejeitou o livre exame das Escrituras, dentre outras providências. Como nos informa Caldas Filho (2016), este concílio, por um lado, preocupou-se com a baixa educação do clero e em elevar o nível de moralidade deste, assim como estabeleceu expressamente sua oposição ao protestantismo.

No que diz respeito à justificação, o concílio deixa bem evidente a rejeição proposta por Lutero de um conceito jurídico-forense. Afirma o concílio:

 “Justificação […] não é meramente a remissão dos pecados, mas também a santificação e a renovação do ser humano interior pela aceitação voluntária da graça e dos dons pelos quais um ser humano injusto se torna justo (ex injusto fit justus) e de inimigo um amigo, para que ele possa ficar na expectação de uma herança de vida eterna”.(apud Moore, 2021, p. 444)



Caldas Filho (2016), ao analisar os decretos de Trento sobre a doutrina da justificação, afirma com grande didática:

Todavia, no sétimo capítulo dos decretos de Trento há uma compreensão diferente, qual seja, que a causa da justificação estaria em uma justiça que Deus graciosamente nos concede. Em outras palavras: existiria em cada um mérito que permitiria às pessoas receber a justificação divina. Esta compreensão é frontalmente contrária à compreensão luterana .(p. 1262)



Como diz Schreiner (2017, p. 91), a “teologia católico-romana enfatiza o livre-arbítrio dos seres humanos, de tal forma que os seres humanos cooperam em sua justificação”. Esta posição condiz com outro documento importante do catolicismo, o Catecismo da Igreja Católica. Este, no artigo segundo de sua terceira parte, trata do assunto desta pesquisa. Assevera que a graça do Espírito é quem realiza a justificação. Essa graça opera a morte para o pecado e a ressurreição para Deus. A justificação começa com a conversão e faz com que o crente se desligue do pecado promovendo reconciliação com Deus. Diz, expressamente:

A justificação é, ao mesmo tempo, acolhimento da justiça de Deus pela fé em Jesus Cristo. Justiça designa, aqui, a rectidão do amor divino. Com a justificação, são difundidas nos nossos corações a fé, a esperança e a caridade, e é-nos concedida a obediência à vontade divina.(Catecismo da Igreja Católica, 1992)



Nos termos de tal doutrina, o instrumento que concede a justificação é o batismo. Este é compreendido como um sacramento de fé. Destaque-se que na compreensão católica haveria necessidade de uma colaboração humana atuando na causa da justificação ao lado da ação divina. Diz, textualmente, que a “justificação estabelece a colaboração entre a graça de Deus e a liberdade do homem” (Catecismo da Igreja Católica, 1992).

Ao sintetizar o pensamento católico romano da justificação, afirma Packer (2014) que a teologia romana oficial compreende a justificação mais como um processo (o que inclui a santificação) e que a fé atuaria colaborando para que o ser humano fosse aceito por Deus, assim como as obras de caridade.

Beek nos explica que a doutrina católica romana compreende a justificação como o processo que torna o pecador uma pessoa justa, de modo tal que a “justificação segue a santificação; ela é dependente de uma mudança interior na natureza do pecador que o faz uma pessoa justa" (Beek, 2012, p. 505). Neste sentido, o batismo entra como que um canal comunicador de graça, atuando na causalidade da justificação. Packer reitera que:

Roma considera o batismo, visto como um canal de graça santificadora, como a causa instrumental da justificação, e o sacramento da penitência, por meio do qual um coerente mérito é alcançado através das obras de caridade, como causa suplementar restauradora, sempre que a graça da aceitação inicial de Deus é perdida em razão de pecado mortal.(Packer, 2014, p. 146)



O erudito católico Pitre (apud Mcknight; Oropeza, 2021) explica que, segundo a posição católica, a justificação compreende, além do perdão, a participação do fiel em Cristo. Explica ainda que a justificação inicial se dá pela fé, mas a justificação final se dá segundo o comportamento do cristão, em conformidade com suas obras. Ensina-nos que Trento aponta que a justificação opera uma mudança de condição da pessoa, que deixa seu antigo estado para estar em Cristo.

Uma distinção interessante entre a posição protestante e a católica romana diz respeito ao conceito de justiça inerente do catolicismo romano. Tal vertente ensina que “Deus não declara pessoas justas, enquanto elas não são justas. Os protestantes dizem que pessoas são justas sinteticamente, porque algo é acrescentado a elas, a justiça de Cristo” (Sproul, 2017, p. 340).

Nos explica Beek (2017, p. 508) que o concílio de Trento se sustenta no argumento de que “se a salvação é dada gratuitamente, sem levar em conta as boas obras, a justificação mediante a fé colherá complacência. A virtude e as boas obras não servirão a nenhum propósito”.



1.1.8 A declaração conjunta sobre a 
Doutrina da Justificação

Em 1999 foi publicada a Declaração Conjunta Sobre a Doutrina da Justificação envolvendo a Federação Luterana Mundial e o Pontifício Conselho para a Promoção da Unidade dos Cristãos. Segundo Caldas Filho (2016), a declaração caminha na esteira de uma superação de uma tendência antiprotestante. Essa doutrina foi erigida ao estado de uma questão ecumênica. Aliás, o ecumenismo parece ser uma das marcas de nossa era. O clima de diálogo estava se tornando mais presente e até mesmo alguns eruditos católicos começaram a aderir ao pensamento luterano da justificação (Schreiner, 2017).

A declaração não visa anular as posições oficiais das igrejas envolvidas, mas, antes, principalmente, afirmar aquilo que se tem como sendo consenso na direção de uma superação de divisões. Sustentando-se em bases bíblicas, o documento destaca, por exemplo, que o perdão dos pecados é que promove uma vida de fé e de amor. Afirma a declaração:

 Acolhendo resultados da pesquisa bíblica e percepções da história da teologia e dos dogmas, desenvolveu-se no diálogo ecumênico desde o Concílio Vaticano II uma nítida aproximação no que diz respeito à doutrina da justificação, de modo que a presente DC pode formular um consenso em verdades básicas da doutrina da justificação a cuja luz as correspondentes condenações doutrinais do século XVI não mais se aplicam ao parceiro de hoje.(Declaração Conjunta sobre a Doutrina da Justificação, 1999)



O núcleo comum do documento afirma que a justificação é obra da Trindade, que todas as pessoas são chamadas para a salvação e que o ser humano depende completamente da graça de Deus para ser salvo. Vale destacar que, segundo o teor do documento, para o catolicismo, haveria uma certa cooperação do homem com a justificação (ainda que se trate apenas de um assentimento) e que isto não anularia a ação da graça de Deus. O catolicismo, assim, rejeitaria a ideia de uma salvação alcançada com base no esforço próprio. A doutrina luterana, por outro lado, rejeita a ideia de uma cooperação para a salvação, sendo que isto deve ser entendido no sentido de que não se exclui algo de participação pessoal na fé.

A declaração reitera um consenso quanto às verdades básicas desta matéria entre luteranos e católicos. Isto significaria uma nova luz a respeito das condenações estabelecidas no século XVI. Expressamente, “a doutrina das igrejas luteranas apresentadas nesta Declaração não é atingida pelas condenações do Concílio de Trento” (Declaração Conjunta sobre a Doutrina da Justificação, 1999).

1.1.9 A perspectiva protestante tradicional sobre Paulo

Aqui, um esclarecimento parêntético é necessário. O mundo protestante é notadamente marcado por diversas expressões de pensamento nas mais diversas doutrinas. Assim, a expressão “perspectiva tradicional”, de que nos valemos nesta pesquisa, cumpre informar, é a linguagem adotada por alguns eruditos, como é o caso de Das (apud McKnight; Oropeza, 2021) e de Gorman (2022) para se referir a um núcleo comum de leituras protestantes que mantém os paradigmas da reforma do século XVI quanto à justificação.

Tais leituras, contemporâneas, sobre a doutrina da justificação parecem espelhar uma visão sistematizada de vários elementos da hermenêutica patrística, principalmente, agostiniana. Isto faz sentido, haja vista emergir na reforma o movimento de retorno ad fontes e a proposição de uma hermenêutica bíblica histórico-gramatical comprometida com a descoberta da intencionalidade autoral do texto. Tal doutrina, como se apresenta nos nossos dias, mantém toda a essência de quando de sua formulação sistemática original, de como se apresentou nos primeiros documentos oficiais do protestantismo. Como diz Packer (2014, p. 145), tal doutrina é “o olho do furacão da Reforma, foi a maior preocupação do apóstolo Paulo”. É o cerne do Evangelho, o molde da mensagem e da devoção paulinas, a sentença do favor celeste e do comando divino. Richardson (apud Henry, 2007, p. 387), por seu turno, nos aclara que:

A palavra pressupõe a culpa do homem por causa do seu pecado (Sl 143.2; Rm 3.23) e a sua solução por meio de um ato declaratório de Deus (Is 64.5ss, Rm 3.26; 4.5; Hb 10.1–10). Deus declara isento de culpa (mas não inocente!) aqueles que confiam na expiação de Cristo pelo pecado.

Bultmann (2008, p. 334) afirma que “se a morte do ser humano tem sua causa no fato de que ele, na tentativa de viver de si mesmo, perde seu eu, a vida brota do fato de que, entregando a si mesmo a Deus, ganha seu eu”. Entende este autor, então, que a justificação (ou a justiça) é pressuposto teológico para a percepção da vida. É bem verdade, como destaca, que o termo admite mais de um sentido, podendo ser de natureza deontológica ou de natureza forense. Contudo, “como designação da pressuposição salvífica ou do bem salvífico, δικαιοσύνη é um termo forense” (Bultmann, 2008, p. 335). Na mesma esteira de pensamento, afirma Culver (2012, p. 972) que “quando usado tecnicamente, se relaciona ao status legal; é receber um veredicto favorável. [...] Justificação, portanto, está relacionada, em situações civis, às leis civis e, em questões religiosas, às leis divinas”.

Essa leitura da justificação, como já visto, pressupõe a incapacidade do ser humano em alcançar por si o favor divino (Gl 2,16; Rm 3,28) e, portanto, a necessidade do sacrifício substitutivo (2Co 5.21). Nesta esteira de raciocínio, a justificação é gratuita (Rm 3,24) e age diretamente sobre as transgressões daquele que se arrepende. Ela opera o afastamento (Sl 103,12) e o desfazimento (Is 44,22) das transgressões, para que reine a graça por meio da justiça (Rm 5,21). Pode-se ver que, em tal leitura protestante, a justificação pela fé tem sua centralidade posta em Cristo, como explica Beeke:

Esta centralidade em Cristo é o ponto máximo da fé. É a própria natureza e fonte da fé. A fé não olha para si mesma. [...] Ela era cristocêntrica, e não antropocêntrica; era teológica mais que psicológica. Não era fé em nossa fé, nem fé na fé, nem fé em nossa justificação, mas fé em Cristo.(Beeke, 2017, p. 502)



É a justificação que se estabelece como a base para o perdão dos pecados e é quem opera a adoção (Rm 8,17). O ser humano é posto na posição de filho de Deus por meio do ato forense da justificação. Esta faz do crente um bem-aventurado (Sl 32,1). Por meio dela, não mais é possível haver qualquer tipo de condenação (Jo 1,12; Gl 4,5; Rm 8,1). Ela é “[...] o ato legal pelo qual Deus declara justo o pecador sobre a base da perfeita justiça de Jesus Cristo” (Berkhof, 2018, p. 171).

Quanto à sua natureza, Hodge (2001) esclarece que esta é definida por sua base, de modo que não pode ser subjetiva. Afirma o cultor da Teologia que:

Se a “causa formal” de nossa justificação é nossa bondade, então somos justificados pelo que somos. A Bíblia, porém, ensina que nenhum ser humano pode ser justificado pelo que é. Está condenado pelo que é e pelo que faz. Está justificado pelo que Cristo fez por ele (Hodge, 2001, p. 1119).

Fica bem evidente que, de acordo com tal leitura protestante, a justificação não se confunde com a santificação. A justificação não seria uma renovação do homem, mas uma mudança em seu estado diante de Deus. Como bem explica Bultmann (2008), não se trata de uma virtude, de uma qualidade de ordem ética, de que o crente seja possuidor. Trata-se, outrossim, de uma relação entre o crente e Deus em que o fiel pode se apresentar como tendo sido absolvido, como vitorioso em um litígio, como sendo declarado justo. Assim, enquanto a santificação é um longo processo que ocorre por toda a vida, a declaração forense de justiça diante de Deus é um ato instantâneo, perfeito e completo (Berkhof, 2018).

1.2 A new perspective e Paulo

1.2.1 Paulo, o apóstolo

Não há dúvidas de que diversos podem ser os retratos desta personagem, a depender das fontes e das perspectivas de que nos valemos para apresentá-la. Por exemplo, Paulo poderia muito bem ser interpretado como sendo um rabino fariseu, uma vez que não teria deixado a sua identidade judaica; antes, “aferrou-se mais ainda às suas convicções [...]. Mas dentro do cristianismo, bem diferente é a construção de são Paulo, católico, ou do apóstolo Paulo, protestante” (Silva, 2008, p. 12-13).

Paulo (ou Saulo), escravo de Jesus, apóstolo, da tribo de Benjamim, judeu da diáspora, de formação cultural citadina, advindo de um complexo contexto histórico, criado em Tarso (cidade helenística da Ásia), formado em Jerusalém na escola de Gamaliel, era um homem cosmopolita (Penna, 2018). Mesters (1991) ensina-nos, ainda, que Paulo insistia em afirmar a sua relação com a polis, na qual mantinha o status de cidadão romano.

Bortolini (2024, p. 15) denomina o ministério de Paulo de “sacerdócio especial”. Como afirma o professor citado, apesar de ser o apóstolo um leigo (ou seja, ele não era de linhagem ligada ao ofício sacerdotal, ele não tinha vinculação ao Templo de Jerusalém), ele se vale de linguagem tipicamente litúrgica. Seu ofício, ministério, sacerdócio, é centrado na proclamação do evangelho, das boas novas do reino.

Seus escritos revelam notável qualidade intelectual. Como disse Wright (2009), Paulo foi um intelectual da estatura de Aristóteles e de Platão. Era um homem de diversos mundos. Penna (2018) o descreve como homem de dois mundos, assim como o faz Heyer (2008) em seu sugestivo livro Paulo, Um Homem de Dois Mundos. Assim, fica evidente que Paulo vivia na intersecção do judaísmo com helenismo, sob as carregadas nuvens romanas. Seu pensamento “era em boa parte judaico, e a sua obra como apóstolo deve ser entendida dentro da estrutura da especulação escatológica judaica [...]” (Sanders, 2009, p. 245).

O judaísmo dos tempos de Paulo era o judaísmo do Segundo Templo, em que política, cultura e religião se misturavam. Muito do espírito helenista se vê em sua retórica, em que pese trazer-lhe um novo conteúdo, importando que, além dessas três camadas (judaica, grega e romana), acresce-se um quarto mundo: o pertencimento à família do Messias, o mundo da igreja, que já era uma realidade instituída quando de sua conversão (Wright, 2009). Aqui, faz muito sentido o que nos ensina Gorman (2022, p. 53), em “O Apóstolo do Senhor Crucificado”, que, diferentemente do que ocorre na cultura ocidental, a cultura mediterrânea antiga primava por definir o sujeito não como uma individualidade, mas partindo do paradigma do pertencimento a um grupo.

Deve-se ter em mente, neste momento, que o apóstolo escreveu sua teologia lançando sua tinta em cartas verídicas para atender às demandas pastorais e teológicas de igrejas concretas, como bem assevera Heyer (2008), que afirma, ainda, que é relevante que o exegeta aprofunde sua análise para além do que se estabelece na camada da dogmática construída sobre o ensinamento de intérpretes influentes como Agostinho, Barth ou Lutero. Parece que o motor da investigação da nova perspectiva paulina tem caminhado neste espírito.

1.2.2 Visão geral da new perspective 

A New Perspective, Nova Perspectiva Paulina (NPP), é uma leitura acadêmica sobre o modo como Paulo se colocava diante de certos assuntos teológicos, como a lei, a justiça, a justificação e a salvação, bem como a sua atitude interpretativa da religião judaica do Segundo Templo. Ela se opõe à Old Perspective (Cara, 2024), Velha Perspectiva, que também tem sido designada de Perspectiva Protestante Tradicional (Gorman, 2022).

Como assevera Cooper (2013), ocorre no início do século XXI, período que ele designa de the modern ecumenical age (era ecumênica moderna), uma retomada da discussão acerca do assunto da justificação. Contudo, o foco dos labores exegéticos se deslocou da controvérsia entre protestantismo e catolicismo, para se alocar no âmbito dos estudos mais especificamente paulinos. Em síntese, é bastante didática a afirmação de Caldas Filho (2016, p. 1267) de que para a NPP, a justificação é compreendida “como absolvição dos pecados com base na fidelidade de Deus à aliança estabelecida com Abraão e seus descendentes, e não como a imputação da justiça de Cristo aos pecadores”.

A leitura teórica em tela questiona, primeiramente, a postura hermenêutica de ver o judaísmo do Segundo Templo como legalista e movido pela ideia de justiça baseada em obras humanas. Como explica Waters (apud Kruger, 2023, p. 399), “o judaísmo, eles argumentam, não é uma religião de mérito, mas de graça”. A NPP propõe, assim, uma leitura crítica da posição protestante vista como tradicional, que vê o judaísmo como religião de justificação meritória (Cara, 2024) e tende a caminhar no sentido de ver que o embate de Lutero com o catolicismo de seu tempo teria sido projetado para a sua leitura das cartas paulinas e, portanto, para uma leitura enviesada do próprio judaísmo neotestamentário (Gupta, 2016). Cooper (2013) acresce ainda que se deve ter em mente que a leitura individualista da justificação não deve ser atribuída apenas a Lutero. O fenômeno seria algo mais abrangente, dizendo respeito à presença de uma espécie de domínio agostiniano por sobre a teologia do ocidente.

Pensando mais atentamente na pressuposição interpretativa básica, não há dúvida da importância do original trabalho de Stendahl (1963), The Apostle Paul and the Introspective Conscience of the West (O Apóstolo Paulo e a Consciência Introspectiva no Ocidente), para a formação de uma nova perspectiva dos estudos paulinos. Tal artigo foi publicado na The Harvard Theological Review e forneceu uma forja de treino para a erudição acadêmica na hermenêutica neotestamentária. Assim, a influência de seu trabalho reside, principalmente, no nível da construção de um paradigma interpretativo renovado para repensar aspectos de ordem contextual aptos a ensejar um criticismo sustentado da posição tradicional consagrada por séculos na erudição acadêmica cristã de orientação evangélica. No que diz respeito à nomenclatura que se consagrou, contudo, foi James Dunn quem inaugurou a expressão Nova Perspectiva Paulina (Gupta, 2016).
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